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DECRETO MUNICIPAL N.º 52/GAB/2016 

“Revoga o Decreto Municipal n.º 059, de 10 de maio de 1999 e dá 
outras providências.” 

O EXMO. SR. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica revogado expressamente o Decreto Municipal n.º 059/99, 
de 10 de maio de 1999. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de maio de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº688/2016 

Celebrado Em: 14.03.2016 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Desenvolvimento Social E Economia Solidaria 

Contratado(A): Roseli Rodrigues Martins Vilalva 

Objeto O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado (A) À Municipalidade, Como Monitor 
Educacional, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O (A) Na 
Gerência Municipal De Desenvolvimento Social E Economia Solidária E 
Designando-O (A) Para Prestar Serviços Junto Ao Projeto Pelotão 
Esperança. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
14 De Março De 2016, Com Término Em 30 De Novembro De 2016. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 17.840,00 
(Dezessete Mil E Oitocentos E Quarenta Reais), A Serem Pagos Da 
Seguinte Maneira: 

A) R$ 2.230,00 (Dois Mil E Duzentos E Trinta Reais) Referentes Aos 
Serviços Prestados No Mês De Abril/2016, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Politica Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

20.81 – Gerência Municipal De Desenvolvimento Social E Economia 
Solidaria – Gestão Das Ações Sociais – 08.244.0007.2.081 – 
3.1.90.04.00.00.00.00.1000 – Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Cíntia Venâncio 
Fagundes E Roseli Rodrigues Martins Vilalva. 

 
 
 

EDITAL N.º 002/2016 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA  

DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, torna pública, a retificação do Edital 001/2016 do Concurso 
Público de Provas e Títulos para o Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Aquidauana, passando a constar com a 
seguinte redação. 

1. DA RETIFICAÇÃO: 

(...) 

7.1.4. Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos 
Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade 
que o cargo exige como segue: 

CARGOS 
NÍVEL MÉDIO 

Assistente Pedagógico, Agente Comunitário de Saúde, 
Agente de Combate às Endemias, Atendente Social, 
Desenhista Projetista, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de 
Tributos Municipais, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Edificações, Técnico em Laboratório, Técnico em Podologia, 
Técnico em Radiologia, Técnico em Vigilância Sanitária e 
Técnico em Segurança do Trabalho.  

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 

VALOR 
DE 

CADA 
QUEST

ÃO 

TOTAL 

Língua 
Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Específicos 

10 
10 
20 

05 
05 
05 

50 
50 

100 

ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, 
CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

2.  PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

EXTRATOS 

EDITAIS 
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CARGOS 

 
VAGAS 

ESCOLARID
ADE 

/REQUISITOS 

ATRIBUIÇ
OES DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMEN
TO 

ASSISTEN
TE 

PEDAGÓG
ICO 

30 

Habilitação 
específica 

para o 
magistério ou 
Licenciatura 

em 
Pedagogia. 

(...) 30h 
R$ 

1.493,90 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 – Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital 
de Abertura e seus anexos (Edital nº. 001/2016, de 03/05/2016).  

2.2 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação 
deste Edital serão apreciados pela Comissão de Concurso Público. 

AQUIDAUANA/MS, 09 DE MAIO DE 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE  
Prefeito Municipal de Aquidauana/MS 

 


